
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Nos 217/2019 
TERMO ADITIVO 002/2019 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO 

CONTRATO No 130/2018 - 9ONTRATAçAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM •ENGENHARIA, VISANDO A PRESTAçAO DE 

SERVIOS DE ENGENHARIA NAS OBRAS DE IMPLANTAçAO E 

MODERNIZAçAO DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA DO CAMPO DA 

PITINGA, COM MAO DE OBRA E MATERIAlS INCLUSOS, COM 

RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE No 831755/2016/ME/CAIXA, 

PARA 0 MUNIC(PIO DE SANTO AMARO-BA E A EMPRESA WMC 

EMPREENDIMENTOS LTDA-ME. 

CONTRATADA: WMC EMPREENDIMENTOS LTDA ME. 

Rua do Imperador, no  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 

Rua do Imperador, n°  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 324 1-8629/8626. 
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Solicitaçao a° 217/2019 
Santo Amaro/ BA, 21 de rnaio de 2019. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

Prezado (a): 

40 Considerando a Constituição Federal de 1988 que em seu art. 6° apresenta que: "São direitos 
sociais a educação, a saMe, a alimentaçao, o trabaiho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção a maternidade e a infância, a assistência aos desamparados", bern como 
em seu art. 217 apresenta que: "E dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-
forrnais, como direito de cada um, observados: I - a autonornia das entidades desportivas dirigentes e 
associaçOes, quanto a sua organização e ifincionamento; II - a destinaçAo de recursos pUblicos para a 
promoção prioritária do desporto educacional e, em casos especIficos, para a do desporto de alto 
rendimento; III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- profissional; IV - a 
protecão e o incentivo as manifestaçoes desportivas de criação nacional"; Salientamos que é dever do 
gestor assegurar aos cidadAos acesso a práticas esportivas. 

Assim, visando a necessidade de dar continuidade a contratos com vigéncia para o exercicio de 
2019, neste caso, com o intuito de garantir a otimização e melhoria da quadra localizada no bairro da 
Pitinga no rnunicipio de Santo Amaro- Bahia, com serviços de engenharia nas obras de irnplantação e 
modernizaçAo de infraestrutura esportiva, incluindo mao de obra e materiais, faz-se necessária a 
disponibilidade de dotaçAo orçamentária para o saldo remanescente do contrato n° 130/2017, cujo 
objeto CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, VISANDO 
A PREsTAçAo DE SERVIOS DE ENGENHARIA NAS OBRAS DE IMPLANTAçAo E 
MoBERMzAcAo DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA DO CAMPO BA PITINGA, 
COM MAO DE OBRA E MATERIAlS INCLUSOS, COM RECURSOS DO CONTRATO DE 
REPASSE No 831755/20161ME/CAIXA, PARA 0 MUT'.lICIPIO DE SANTO AMARO-BA E A 
EMPRESA WMC EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, conforme estimativa de gastos abaixo, 
para urn perlodo de mais 06 (seis) meses. Salientamos que a prestacâo desses serviços atende  ao 

Principio da Economicidade urna vez que os preços ofertados não sofreram majoraçäo. Ainda, e 
irnportante ressaltar que os serviços a set realizados prezam pelo bern püblico e visarn evitar que o 

rnunicIpio seja penalizado. 

Dito isto, solicito informaçOes do Setor de Contabilidade quanto a existência de DotaçOes 
Orçarnentárias para empenho da referida despesa, para que sejarn tomadas as devidas providéncias, 

visando a deflagraçAo do processo de aditarnento cabivel. 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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VALOR TOTAL: 

Valor cstimado: R$ 315.443,18 (trezentos e quinze mu, quatrocentos e quarenta e trés reais e 
dezoito centavos) 

JOSÉ CARL?SkZLIMA 
SECRETARIO MUN. DE ESPORTE E LAZER 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
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Santo Amaro - Bahia, 21 de maio de 2019. 

De: Secretaria cia Fazenda / Setor Contábil 
Para: Secretaria de Esporte e Lazer 
Sr. Jose Carlos Rocha Lima 

Assunto: Resposta a Solicitaçào 217/2019 

Sen hor Secretário, 
0 

Em resposta a solicitacão formulada por vossa senhoria a respeito cia existéncia de dotação 

orçamentária para custear as despesas relativas A PRESTAcAO DE SERVIOS DE ENGENHARIA 

NAS OBRAS DE IMPLANTAcAo E MoDERNIzAcAo DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA DO CAMPO 

S DA PITINGA, COM MAO DE OBRA.E MATERIAlS INCLUSOS, COM RECURSOS DO CONTRATO DE 

REPASSE NO 831755/2016/ME/CAIXA PARA 0 MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, Conforme 

estimativa de gastos abaixo. 

Existe previsào orçamentária para o valor do objeto. 

A Dotação orçamentãria que ocorrerá tal despesa é: 

UNlD. ORçAMENTARIA: 1414- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PROJETO ATIVIDADE: 1052 - Constçução de Quadras Ptliesportivas e Campo de 
Futebol 

-10 
ELEMENTO DE DESPESAS: 44905100— Obras e lnstalaçöes; 

FONTE: 0100- Recursos Ordinarios 

9124- Transferéncias de Convênios - Outros (não relacionados 
a educaço/saude) 

Gerson Ma c ilva Junior Valdemiro - Rocha Neto 
Secretário d\te Sec. de Fazenda SecretaridI7la 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-862918626. CNPJ:14.222.56610001-72 

000003 

Processo: 19570e19 -  D
oc. 1008 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 12/09/2019 16:34:14

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: eb064dcd-b4a3-41f7-9405-7246c40e4a74



!R0CESS0  ADMINISTRATIVO No 217/2019 

coMuNlcAçAo DE MoTIvAçAo DE DESPESA 

AO 
PREFEITO MUNICJPAL 
Sr. FLAVIANO ROHRS PA SILVA BOMFIM 

Assunto: SEGUTDO TERMO AIMTIVO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO CONTRATO 
No 130/2017 

No caso ern tela, temos como objeto, CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA .EM ENGENI-JARIA, VISANDO A PRESTAAO DE SERVIOS DE ENGENHARIA NAS 

OBRAS DE IMPLANTAcAo E MoDERNIzAçAo DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA DO 

CAMPO DA PITINGA, COM MAO DE OBRA E MATERIAlS INCLUSOS, COM RECURSOS 

DO CONTRATO DE REPASSE No 831755/2016/ME/CAIXA, PARA 0 MUNICfPIO DE SANTO 

AMARO-BA, a qual, vern atendendo, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer deste municIpio. 
A falta do serviço supracitado ocasionaria urn prejuIzo grande a adrninistraçAo, consequenternente aos 

rnunhcipes, visto que, estes serviços são de grande importancia para meihorias da quadra. 
Na compra de urn bern, na contratação de urna obra on serviço, a vigéncia do contrato estará adstrita ao 

respectivo crédito orçamentário. Nesse caso, não pode o administrador firmar o contrato corn prazo superior a 
vigéncia do crédito orçarnentário, nern prorrogá-lo para exercicios seguintes, a nAo ser na hipotese da 
vantajosidade da prorrogacão. 

Essa regra d consentánea inclusive corn o art. 7°, §2°, inciso HI, da LLCA, que estabelece que o 
adrninistrador so pode licitar quando houver previsAo de recursos orçamentários que assegurern o pagarnento 
das obrigacoes assurnidas. 

Todavia, justifica-se o aditivo do valor inicial contratual, haja vista que, prestes a findar a sua vigéncia, 
e, havendo saldo contratual on valor inicial contratado, a executar, e havendo o interesse do contratado ern 
rnanter as cláusulas iniciais inalteradas, principalmente, valores contratados, o mais correto e recomendavel é a 
realizaçao de aditivo constando este saldo contratual e alterando a dotação orçamentária para o exercIcio 
seguinte, conforrne a data desta avença. 

Vejarnos o que ensina, FIely Lopes Meirelles: 

"A extinçdo do contrato pelo término de seu prazo é a regra nos ajustes por tempo determinado. 
Necessario é, portanto, distinguir as contratos que se extinguern pela conclusào de seu objeto e as que 
terminam pela expiracào do prazo de sua vigência: nos primeiros, o que se tern em vista é a obtencao de seu 
objeto concluldo , operando o prazocorno limite de tempo para a entrega da obra ou do serviço ou da compra 
sern sançöes contratuais; nos segundos, o prazo é de eficácia do negócio juridico contratado, e assim sendo, 
expirado a prazo, extingue-se a contrato, qualquer que seja afase de execução de seu objeto, como ocorre no 

concessão de serviço pzThlico ou no simples locacão de coisa par tempo determinado. Ha portanto, prazo de 
execuçào e prazo extintivo do contrato". (Hely Lopes Meirelles, Licitacão e contrato administrativo, 12., 

Maiheiros, 1999, p.  213)." 
Dc modo que tratando-se de ajusto ern que o prazo de vigéncia apresenta caráter merarnente moratOrio, 

e tendo em conta que o seu objeto ainda não foi executado, e entregue, d possIvel, que as partes estabeleçarn e 
mantenham prazo para a efetiva conclusao do fornecimento/prestacão de serviços. 

Rua do Imperador, no  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 

000004 

Processo: 19570e19 -  D
oc. 1008 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 12/09/2019 16:34:14

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: eb064dcd-b4a3-41f7-9405-7246c40e4a74



Por outro lado, tendo em vista o tempo decorrido e 0 saido remanescente, a ser utilizado, ainda persiste, 
entendemos que, se deverá utilizar o prazo estritamente necessário a conclusâo do fomecimento/ prestacAo de 
serviços, sendo que, posteriormente, o contrato poderá sofrer outros aditivos, mediante tema e, conforme 
conveniência da Administraçao. 

Observa-se que, dentro do prazo, inicialmente estabelecido, houveram fatos supervenientes, como 
incidéncia de chuvas, atraso no fornecimento de materiais e/ou suprimentos, bem como outros fatores 
diversos, alheios a vontade da empresa, bem como, desta Administraçäo, os quais confribuIram para o 
prejuIzo, na agitidade do andamento dos serviços, e, consequentemente, no término das obras contratadas. 

Observa-se que, no instrumento contratual, CIáusuIa Terceira, item 3.1, está bern claro que, os 
serviços terAo a vigência de 06 (seis) meses, corn execuçäo de forma parcelada, corn a possibilidade de 
prorrogacão do prazo, conforme requisitos exigidos no artigo 57, da Lei Federal de Licitacoes, sendo 
que, conforme documentacao que segue, e, anexo, tais requisitos estäo atendidos. 

Salientamos que, caso estas obras sejarn terrninadas e entregues, de forma definitiva, antes do prazo de 
prorrogacäo, a ser estabelecido em aditivo, corn a quitacào de faturas respectivas, o referido contrato terá o seu 
encerramento, em funcko da extinçäo dos vinculos contratuais, entre as partes. 

Vemos que corn isto, a AdrninistraçAo continuará uma contrataçAo com precos iniciais vantajosos, nAo 
onerando o Erário, caso venha a realizar urn novo processo licitatório, visando urna nova contratação de 
determinado objeto, seja ele de consumo de rotina, seja ele de prestaçäo de serviços continuada on näo, além, 
de obedecer adequadamente, aos PrincIpios da Economicidade, Razoabilidade e Eflciéncia. 

Diante do exposto e, visando a continuidade dos serviços, sem os quais poderá ocasionar prejuIzo ao 

rnunicipio, tendo em vista cONTRA'rAçAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, 

VISANDO A PREsTAcAo DE SERVIOS DE ENGENI-IARIA NAS OBRAS DE 

IMPLANTAcAO E MoDERNIzAcAo DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA DO CAMPO DA 

PITINGA, COM MAO DE OBRA B MATERIAlS INCLUSOS, COM RECURSOS DO 

CONTRATO DE REPASSE No 831755/2016/ME/CAIXA, PAPA 0 MUNICIPIO DE SANTO 

AMARO-BA, e de grande relevância. 
Desta forma, solicitamos o ADITAMENTO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE ao contrato no 
130/2017, vinculado ao Processo Licitatório, modalidade de Tomada de Preços n°006/2018, vinculada ao 
Processo Adrninistrativo no 113/2018, tendo como contratada a enipresa WMC EMPREENDIMENTOS 
LTDA ME, inscrita CNPJ no  24.652.392/0001-3 1, considerando o satdo remanescente, no valor de R$ 
315.443,18 (trezentos e quinze mu, quatrocentos e quarenta e trés reals e dezoito centavos) que terá a sua 
vigéncia findada em 26 de junho de 2019 e será aditivado por mais 06 (seis) meses e conforme a clausula 
contratual permissiva e da previsAo legal autorizativa, fundamentandonossa solicitaçao no art. 57, II, §2°, da 
Lei 8.666/93, e suas alteraçOes posteriores. 

Santo Amaro, 21 de maio de 2019. 

JOSÉ CARLkHALIMA  
SECRETARIO MUN. DE ESPORTE F LAZER 

Rua do Irnperador, no 03, Centro, Santo Arnaro - BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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CONTRATO w 13012018 

cotIrRTAcAo DE EM• RE$A ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA, V1SANDO A PRESTAQAO DE SERVIQOS DE 

ENGENHARIA WAS OBRAS DE IMPLTAcAO E 

MODERNIZAcAD DE INFRAESTRUTURA ESPORT1VA DO CAMPO 

DA PITINGA, CaM. MAO D.E OBRAE MATERIAlS INCLUSOS, tOM 

RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE No 

S31755I2016!MEiCAJXA PARA 0 MUNICIPI0 DE SANTO AMARO - 

BA E.A EMPRESA WMC EMPREENDIMENTOS LTDA. ME. 

11 

o MUNIdPtO DE SANTO AMARO, Estado :dá aah!a, ,pessOà . jutidioa de ,dlreito.publico Intemo, 

corn sede a Rua do Imperadar, 03, Centto, fleste Municiplo, insOrita. no CNFJ sob a 

14.222.5661000142,.d0ra1vaflte denôminada cONtRATANTE répreseritada neste etc pete Prefeito 

Sr FLAVLANO ROHRS DA :S!LVA BOMFIM, brasileira, soiteiro, agente' politIco, portador de RG 

sob no 756779707 a CPF sob n9784.031-465-1$, reslideflta no Av. Presidente Vargas; n° 415. 

Centro, Santo Amaro - BA, CEP:. 4200-000 naMe ato :sirnplesflieflte donàminadO 

CONTRATANTE, e, do 0dm ISo, a empresa WMC EMPREENOIME.NTOS .LTDA ME, corn 

sede A Av, Tincredo Novas, 2539;. sale 509510, Ed. Condonhfhlo.CEQ Torres Londres Caminho 

das AoreS, 0EP -. 41820'021 . salvadcr - Ba; tnsóHta no CNPJ no 24;652.39210001-31, 

rèpresefltada naMe ato palo Sit CARLOS WAGNER SOUZA costA, CNH No 02361790349 E 

CPF No 426,747.515-68, residente Rua Arthur de Azevedo MachadO, 764, APT 701, Costa Mu!, 

Salvador Báhia, CEP 41.760-000 tern Justo a acordado a assinatura do presente Contiato 

mediante as segulntes clausulas a condiçoes: 

.CLAUSULAPRIME1RA- DO .OBJETO 

1.1. - 0 presente Contrato tern. par: Ob]eto A PRESTAçAO. DE sERvicos DE ENGENHARIA 

NAS OBRAS DE IMPLANTAQAO E MoDERNizAcAo DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA 

DO OAMPO DA PITINGA, tOM MAO DE OBRA E MATERIAlS INCLUSOS, tOM 

RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE No 831.755120161ME1CA1XA, PARA 0 

MUNICIPIO DESANTO AM RO BA, conformé Planilhas e Mexo deste Edits!, do acordo 

corn as EspecfflcacèsTét&S. Planilh.as  de Quañtidades a Praçasi tal.como discñrninado no 

Rua doImperador,n0 03, Cèntró, Sáátó Arnaro- BA.CEP: 44.200-000, 

Tel; 15 3241-8629/8026. cNPJ; 14122366/000142. 

Prefeitura Municipal de Santo Amaro-BA 
COPIA/CONFERE COM U ORIGINAL 

Santo  AM -6A C4 
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V.)  

Edital de UcltacAo -. tomada de Precos N2  :006018 .8 Processo Administrativo no 

11312018. 

CLAUSULASEGUDA . DOS DOCUMENTOS IWTEGRAfl.DOCONTRATO 

2.1. - vazeni parte intagrante.dO preserite bontrato: 

Editél de Licit8cãb TOM A DErPREcOSW 0061201* e seusMexos; 

Proposta da cONTRATADA 

.CLAUSULA.TERCEIRA DO PRAZO, 

3.1.-0 prazo de execuOo dos .SerVicO5ObIetb:d85t0.CQrtrat0i contadosda. data da emissào da 

ordem de serviço petã:SECREITA.RIA bE SERVI90SPUBLICO8iPMSA 6  de 06(seis)meses. 

3.1.1 0 prazo pam a entreg a do ojeto coñtSthäl. Smite prorrogacâo a crlteiio da 

Adminlstracâo, mantidos lodos os dirSltos, obrigac6es e responsabitidades. no conforrnidade do 

dispoito, no Art. 57 § i, da Let 8668/93. 

3.2. - A SECRETARIA bE ESPORTE E .LAZER devera ernitir Crdefls ie SaMcos em qua sejam 

espedficadosos serv1cbs1  nas queistveraothflstat. obrintoriamente :05 seguintes dados: 

1, prog,imaçao qua deverá se.seguida pela CONTRATADA. 

QuantitalivoS globals estirtiädoS dos servicos principais a. serem executados, em 

consonâhciá corn os Itens qua integrarn o Cronqgrama Fisico. 

Definicao:t os locals ondets serviços s6r90 ecectjtaøOS. 

Prazos do execuäb dos seMços. 

NumeracãG qua perrnità sts indMduallzacao. 

3.3. - A CONTRATADk no prazo de ate 05(cnco) dias corridos, apes .o recebinlentO dos Ordens 

de Servico, poderé contestaruaisciuerdados dás mosmsqtie rtaoestiverem de acordo corn este 

Contrato; ou corn 0 projeto äitado; bepois de docoirridd. este prazo a Ordem da Servico sara 

considerada aceita e subsidiaré aaferiQÜo de.medicoes, cronogramasi multas e outrastinalidades 

previstas neste cortttao. 

3.4. - Na contàgem dos prazos, é eiclufdb odi8doiflI0oe Inctuldo :odo venimento. 

-Ruado impsEador, n° 03,CentD,SafltfrA$!0 —BA. ap: 44.200-000. 

Tel: :(7 3241-8629/8626. CMJ: 14.222566/000172 2 

Prefeitura Munidpal de Santo Amaro•BA 
COPIA/CONFERECQMOORIGINAL 
Santo Ama-BA —C!4L i' 1jg 
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RI! 
3.5.— 0 prazo de exetuçãodbs servicgspoderá ser:pràrrbgado ñâs hiOteses ens forma do art. 57 

da Lel Federal r# 8,666/93, .obseando-Se,Siflda, 0 item5.2 do Edital. 

CLAUSULA QUARTA - DA EQUIPE.TECNICA.DA CONTRATADA 

4.1. - Na execucAo do presente. Coflfltoi a CONTRATADA .deverá empregar profissional 

capacitadO, nos limltesdas necessidades exiglØ8spara, tanto :àssirn entendidas coma detentor do 

diploma do nivel superior pare as tarefasqueOe$iiam e do declaracâo do responsabilidade técnica 

pela execuçâ'o dos services. .descritos no QLAUSULA PRIMEIRA rétro, ,ernitida per pessoas 

juridicas do diréito püblicoou ptivado. 

4.2. - Os profissionais edw Equipe TAcnlca, Inc lUiridO-sé. os integrantes dos quadros dos 

subcoñtratadas, deverêo Sat presentes em todas as afividades .daoorrentes do service, e nAo 

poderâb ser substituFdos sem. ptevia anuencla, do acordo corn a Juizo discricionario do 

SECRETARIA .DE ESPORTE :E LAZER. e niediaPte a apresefltacäO de juatlficativa previa polo 

CONTRATADA. 

4.3.— No caso do responsâvel tecnico.pelos.servOS Objeto deste Centrato, não ser o mesmo do 

Proposta do CONTRATADAI a substitutpdeV.étá Mender a exigido no Editah 

cLAUsuLAgUINTA— DAS MEDICOES 

5.1. - As mediçães pare efèito do pagamer*o seräo, praoedldasihdepefldefltSfl*flt8d3 solicitacão 

do CONTRATADA ao terminode cada.mês (ou quinzena oonforme convonien is de Contratante), 

em conforTnldade corn a Cronograma FisjcoFiflaflceIr0, abrangendo as Ordens de Serviço 

executidas..integralrneflta no .quinzana em referenda, exceto .o rnedicãa final quo corresponderI; no 

minima, a 5% (cinco por canto). do valgr,  atuatizado do Contrato e sOserá liberada apos a aceitaçâo 

definitive de todo a Objeto deste Contrato 

52. - Acada atteraçäa contratual necessâria, por.acrésclmo. ou reduo do Objeto, valor ou prazo 

doContrato, obsetvdo a limite legal do ate 25%.:(vinte e cinco par canto) do valor midst atualizado 

do Contrato sera acordado nova cronograrna,ateridido o interesse do PMSA. 

5,3, 
- Mao serãa considerados nos medicbes quaisquer éerviços executadoS mas näo 

disctiminados no Ptanllha fornecidas, ou em sUeS .eventuais alteraçäes hdcurso do Contrato.. 

Ru•a• do Imperador, no 03, Centre, Santo Amaro - BA. CE?; 44.200-000. 

Tél: (75) 32414629/8626. CNPJ: 14i22366/000172. 

Prefeitura Municipal de Santo Amaro-BA 
COPIA/CONFERE CM 0 ORIGINAL 
Santo Am r -BA 2, iô ___ 
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5.4. - Poderãoser realizadas rnedicOes intermedlédas, a crltétid da SECRETARIA DE ESPORTE E 

LAZER. 

5.5. - A mediçâo 13SF correspondetá no minirno, a 5%. (clnco par cento) do valor atualizado do 

COntrato e sO serO liberada apOs .a aceitacao.definitiva global, do seiviço. 

CL&USULA.SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1.— Os pagBmentossetão efetuados em coAformidade.'cotn as mediçóes rnensais cu qulnzenais, 

observada a obrigatorledadedo perceptual minima de 5% (dnco por centc) para a ültima medlco, 

de acordo cam a CLAUSULA QUINTA - ITEM 6.5, devefldd esse petsntuai ser liberado apOs a 

aceite definitivo global:dos seMcbs. 

6.2. - Os pagamentos serâo efetuädo.S em at 30. (trinta) dias, ap6s a prctocoiizacão da Nota 

Fiscal/Fatura qua deverã ser atestédO pS fiscalizador competente. Na data .do apresentacâo da 

fatura, o CONTRATADO deverd istar do posse, em plena vigencla, dos documentos elencadoS 

item .64 death CLALJSULA 

6.3. —'Para 'fins do que prescreve a item 61 do dausuta sexta, a documento do cobrança deverã 

ser apresentado a .Fisôalizacäo, pate atestaflo, e, apes, pro.ocolado no Prefeitura Municipal de 

SANTOAMARO, atèo 50  dia ótil domes subsequente 80 da,niediçào. 

6.4. - C pagamento sornente serâ liberado, medlante apresentaçâo. pela' CONTRATADA, dos 

seguintes documétitbs, que devero ester dentro dos ieipctivos prazos de validade, quando for 0 

caso: 

1. Carta do encaminhamento 

Nota flsçal (faturá), em 02 (duos) vies; 

ROsumo de medicàc, em 02'(dUas) vies, aprovado pela FiscalizacAo: 

& cópia do Orta :.de encaminhaméntO do Cadastro dos Servicos exacutados na ültima 

mediâo anterior, bern coma, 0 nrne?o do protocolo a cépla do memoranda de 

aprovaçâb do Cadastro dos SeM as execUtàdôs na peflUldnia mediçâo anterior. 

5.86licitacâo do aprovácão de MediáO Complementarse for a caso; 

Comprovante derecolhirnefltO do contribL!.cao previdenclaria relativa ao mës anterior ao 

do medico dos servicos; 
Cornprovante de recàlhimehtO do canthb,uicp do Fundo do Garantia par Tempo de 

ServiçO FOTS relative ao mesantetlOr 00 do medicâo dos servicos; 

Rua doimperadór,fl° e3, Csfro, Santo Aware - BA. aF: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241.,8629/8626. CNN: 14.222366/0001-72. 

Pref&tura Municipal de Santo AmarolA 
COPIA /CONFERE CQM 0 ORIGINAL 
Santo Amar -BA.S  
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SANTs 
1
0 

AMA 
UM :0 STORIA- 

COpia do recoihimento do Mátaâo do. Responsabilidade Tecnica - ART, emitida pelo 

CREA- BA (apresentadO somentena. primeira mediçao ou quando houver alteracâo do 

profissional responsável ou niediante execuçäo dosservicos): 

Certidöes :de regulatidades corn o .FGTS, lributoS - Estadual, Federal (conjunta corn 

Seguridado Social) e Municipal -e Drvida Tabalbista. 

6.5. - 
Havendo erro no fatura ou descumprimentO das condiçbes pactuadas, no fodo Cu em 

parte, a tramitação do fatura será suspense para quo a CONTRATADA adote as providencias 

necessérias A sua correAo. PassarA a ser considerado, para efeito do p'agarnento, a data de 

reapresentacâO do fatura, devidamente corrigida. 

6.6. - 
Nerthum pagamehto seth efetuado. A contratadä enquaiS pondente do Iiquidacão 

quaiquer obiigacAo financéira. quo Ihefor Imposta, em vIrudé do penaildade ou !nadlmplencia, sem 

que Isso gére direlto a reajuste do preço. 

6.7. Os pEgamentos sornente seräó efetuaddsdesde que a note fiscal, devidarnente atestada 

pela Secretaria respedtiva eliquidada pela Contabifidadei seja encaminhada a Secretaria do 

Fazenda - 
SEFAZ. 0 näo cumpriniento do prazb acitna estabelecido pars entrega a atesto do note 

fIoaI!fatura ensejarA a transfeténcia do pagamento pare a proxima data, conforTue programacO 

acirna. 

CLAUSULA .SETIMA - 
DAS OBRJGACOES DA CONTRATANTE. PUBLICACAO E 

VINCULACAD 

7.1. - A CONTRATANTE assume por ate Instrurhento as obrigaçöes aqui. estabelecidas, .alAm do 

outras constantes do Edital de LicltaçAo e todos on says anexos a derivadas do Iegisiacão. 

1.2 - 0 presents Contrato sarA publicadb. em Diäric Oficlal prOpilo no prazo mAxima do vinte (20) 

viritedias, contados da data de sue assinatura. 

7.3 - Este conttato fica vinculado no soil tOdo a, principalmente, nos casos .omissos a Lei no 

8.666/93, a sues alteracbes posteriores, cbrno. .tambAm, :ao Edital de Tomada do Preços no 

006/2018. 

CLAUSULA OITAVA— DAS OBRIGACOES DACONTRATADA 

8.1. - 
A CONTRATADA assume par aste Instrumento as obrigacôes aqul estabelecidas, slAm de 

outras constantes do Edital de LicitacãO atodóscs seus anexos a derivadas do legislacão. 

Rue do imperadár, V 03, Centro, Santo.AarO .- BA. cEP: 44,200-000. 

TeI:(75) 3241-8629/8626. cNPJ:14.222366/0001 72. 

Prefeitura Municipal de Santa Amaro-BA 

$ A cOPIA/COMFERE COM 0 ORIGINAL 
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U,  
8.2. - .A CONTRATADA se obriga a cumprir fleirnente, durante a execução do .Contrato, todas as 

determinaçães constarites do Edital .e Aexos; as condlçOes de habifltaçao assumidas; a sue 

Praposta de Preços, bern coma a IegisIacao invoada no Preambulo do presente instrurnento 

Co ntra tu a I. 

8.3. - Compete a CONiRATADAresponderpor todos Os Onus, encargos e obrigaçOes, cornerciais, 

fiscals, tributários e trabalhistas1  por todas as .despesas decorrentes de eventuals trabalbos 

notumos e por todos os danos e prejuizos quo, a qualquer titulo; venha a causar a terceiros, em 

especial as Concessionarias de Servig6s Püblicos, em virtude da execução dos servlgos a seu 

encargo, respondendo por si, seusernpregadôs, prepostos eseus sucessores. 

8.4. - A Fiscalizaçio da execucâo dos ssMçoS cab&A a SECRETARIADE ESPORTE E LAZER 

elou seu preposto, devendo a :CtNTRJTADA se submeter a todas as medidas, processos a 

procedimentos adotados pela Fiscaiitaç& Os atos da flscaIizaao, inclusive inspeçUes a tastes 

executados ou atestados pe19 SECRETARIA. DE ESPORTE E LAZER, nAO eximem a 

CONTRATADA de silaS obrigàcOes no qua se refére eo cumpriniento do Projeto a de sues 

EspecificaØes, nem de quàisquer äé suas responsabilidades legals: e contratuals, em especial as 

vinculadas a qualidade dos materials utillzados no execuçäo dos serviços, os quals deverão 

obedecer a todas as normas teenicas pertinentes a em especial àquelas expedidas peia ABNT - 

Msociacâo Brasileira de Normas Técnicas ou Nomias Intemaclonais equivaientes. 

8.4.1 - A Contratada fin obrlgada a permitir o ilvre acesso dos servidores dos ôrgaos ou 

entidades pQblicas concedentes ou contratantes, bern corn o dos ôrgâos do controle interno 

•e oxterno, a seus documentos e registros contâbels; 

B.S. - Os motivos do fôrça malor que pOssarn.Justificara suspensâo da contagem do prazo, corn a 

prarrogaçäo do Contrato, somenté seraO considerados quando apresentados pole CONTRATADA 

na otasiäo das respectivas ocorreAdas. NäosetAo consider dos quaisquerpedidos de.suspensâo 

da contagem de prazo baseados em.greve, em bcorrOncias nao acitas pete FISGAUZAcAO na 

epoca:do evento, Cu apresentadas intemrpstivamente. 

8.6. - A CONTRATADA.se  obriga a rnaterconstantO epermSnente viäliancia sobre Os serviQos 

executados, ate a sua acèltaçAo piOvisóda, .bemcomo sobre materials a equlpamentos, cabendo-

the todas as responsabilidadés .por qualguarperda ou dano que venharnaqueles a sofrer. 

Run do Imperador, a' 03, CentrO,SantO.Aiil2!O— BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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Prefeitura Munidp& de Santo Amaro4A 
COPIA/CONFERE%MOORIGINAL   
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B.T. - A substituição de qualquerprofisSibrial da Equipe. Técnica, sO poderé ocorrer corn a previa 

anuêncla da PMSA e mediante a apresentäçâo, por escrito, do justificativa prêva pela 

CONTRATADA. 

8.8. - Compete, ainda, a CONTRATADA reparar, conigir, remover, reconstituir, reconstruir Cu 

substituir as suas expensas, no total ou em pate a dentro do prazo estipulado pete FiscalizacAo, 

boris e serviças Objeto do CONTRATO irn que se varffiqUem viclos, dfeitos ou incorrecOes 

resultantes da siza me execução. ou ainda, da inadequacâo ou ma qualidade dos materials e 

equipamentos empregados. 

as. - A Prefeitura Municipàl do SANTO AMMO nâö 4 responsavel par quaisquer onus, direito e 

obrigaes, vinculadas a tegislácâa trlbuthria, trabalhista, previdenciária ou securitárla, decorrentes 

da execuçào do presente Confrato cujQcurnprimefltO eresponsablildade caberaoexclusivameflte a 

CONTRATADA, ressalvando-se, contudO; o. dispOstOnasLe!S Federais na 8.212/91 e9.032195. 

8.10. - 0 recebimento definitivo do Objet&do presente Conttáto näo exctui a responsabilidade civil 

da CONTRATADA pole correao dos serviços, nem a :etico-profissiOnal, pole perfelta execucão 

daquele. 

8.11.- E vedada a subcontrataQão de serviços a terceiros, sam a prévia concordancia. do 

CONTRATANIE manifestada par escrito. 

812. - Em caso de subcóntratàcäo, para servlços dosS contrato, a mesma sornente, poderã 

ocorrer corn anuencia e autorizaço prvia da Admln.istracãO e. .obrlgatorlamente, pan micro 

e pequenas empresas, confor.me estabtióce a.Lei Federal n° 14712014; 

CLAUSULA NONA - DAS GARANTIAS )O CONTRATØ 

9.1. - Garantia de Execuçäo:. 

A CONTRATADA so obrlgaa afrcsefltar, na data cia assinatura do presente Instrumento, a 

garantia de execucáo dos seivicospore13 prestadosno valor do R$ 20.049,14 (vinte mit quarenta 

e reals e quatorze centavos), equivaler!tn a 5% (cincopor cento) do valor do presente Contrato, 

a qual deveré vigeratéa aceitacâo d6fin'i3 dosseMccs. 

Rue do Jmporador, 0 03, Centre, Santo Amaro - BA. cEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-9629/862.6. CNPJ: 14.222.56610001-72, 

Prefetturi Municipal de Santo Arnaro-BA 6' 
COPIA/CONFERECQMOORIG$NAL 

santoArraro-B.A Qif jC6LL9 
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9.1•2E - A garantia de desempenho das obrigaçUes contratuals, no valor acima descrito, poderá ser 

apresentada nasrnodatidadesabalxO:.mlacicfladas 

cauçâoern dinheiro; 

seguro garantla: 

flanca bancéria. 

9.1.3. - A PMSA poderá deseontardo valor da garantia prestada a este Contrato, toda e qualquer 

importancia que the for :devida pela CONTRATADAI a qualquer titulo, inclusive as penaildades 

contratuai& 

9.1.4 - A garantia de qua trata esta clausula .será: reforcada. a Vim de alcancar a proporcão 

astabelecida no momento daassinaturó Ud Contr t, caso oValor docontrato.Seia reajustado ou 

a1terado. 

CLAUSULA DECIMA— DA RESCISAO hNTRATUAL 

10.1. - Esti contrato poderâ ser resdnd a unilateralniente pelo contratante, respeitado o devido 

processo legal, a sam qUa a..iista a contratäda direito a qualquer indenlzacão. nsa 

seguintS hipoteses: 

a) lnadirnplemefltO pela corftrátada de quaisquer das clausulas a condig6es aqul estabelecidas 

Atraso no .cumptimento das "brdens de servlcoC; 

Superveniencia de incapacidade flnañceirä da contratada devidamente cornprovada; 

Faléncia, liquidaçào judicial ou e*trajudlclal, ou concordata da .contratada, requeridas ou 

decretadas: 

Cessâo total ou parcill deste confrao a dos creditos dais decorrentes, sam previa e escrlta 

autorizacAo do CONTRATANTE 

Dissolucão total da CONTRATADA 

10.2. - 
Rescindido o.contratO, per quai •uer destes .rnotivps, a contratada tart direito, apenas, so 

paganiento dos servicosefedvament 1ilireSdos0 aceltos. 

Rua do Imperador, no  Oa 3entt, Sautp ACIato —BA. CE?: 44200-000. 

Tel: (75) 32414629/S626 .1j4PJ14.222,SWO00lfl. S 

Prefeitura Municipal de Santo ArnaroBA 
COPIA/CONFERE COM 0 ORIGINAL 
Santo Arnaro-BA c /03 j1 
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10.3. - Ficará o presente ..cohtrato rescindido, de piano direlto, independentemente de aviso ou 

interpelacão judicial ou extrajudiciàl, 1 sern prejuizo das sançOes cabivels nos casos 

enumeràdos nos arts. 78 680 do lei fl;° 8.666193,;alterada pela lel n.° 8.883/94. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA —DAEXflNCAO DO CONTRATO E DAS PENALIDADES 

11.1. - Na hlpotese de infração cantratual, a PMSA poderâ considerar rescindido a Contrato. 

11.2. - Palo descumprimento totáloü parcial do qualquer obrigacâo prevista no Edital ou neste 

Contrato, aplicar-se-ãO a CONTRATADA IMadimpiente as sançbes legais, a saber: 

advertêrcia; 
multa administrative, graduáQel coriforme a grayldade do infração, não excedendo a 

20 % (vinte par cento)do va'or do Contrato, cumulével corn as demais sançöes; 

Suspensâo temporérla de prrticiPacaO em licitaço a Impedirnento do contratar corn 

a Prefeltura Municipal do SANTO AMARO, par prazo nâo superior a 2 (dais) anos; 

declaracáo do inidoneidadPara halter 0 contratar corn a AdrninistracäO Publics 

enquanto perdurarefli as rnotivos dateni,inanteS do punicäo ou ate que seja 

promovida, perarite a prOpra autoridàde .que aplicou a penalidade, a reabilitacâo qua 

serà concedida serripre qw, a CONTRATADA ressarcir a AdmlnistracãO Publica, 

pelos prejuSs resultEntes a depois de decortldo o prazp do sançâo aplicada. corn 

base no inciso anterior. 

11.3. - Se a multa apilcada for suprkr so valOr do garantia prestada, alérn do perda desta, 

responderá a CONTRATADA pél: sue difeiEhca,. quo será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pale PMSA?u ccbrada judicialmente. 

11.4.— As sançôes previstas nositens t Set do item 11.2 desta Clausula poderâo ser aplicadas 

juntamente cOrn a do 
item 2, facultada a defesa prévla do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dia Uteit 

11.5. - A sancäo estabelecida no item 4 item 11.2 desta Clausula e do competOncia exciusiva do 

Prefeito do Municipia do Santo ::maro -, Bahia, facultada a defesa do interessado no 

respectivo processo, no prazo. da.4O (dez) dias do abertura de vista, podendo a reabilitacâo 

ser requerida apOs 2 (dais) anos cL ,ua aplicacão. 

11.6.— A CONTRATADA so sujeitatan$m amuta rnOratória de 0,1% (urn decimo par canto) par 

die (Jill cia atràso, eaicülada tj& .,t valcr total do Contrato e passvel de deducäa das 

Rua do Imperador, n° Q. Cenfro, Ssuto Arnaro - BA. CEP: 44.200.000. 

TeJ: (75) 3241.86291a66.2Nfl: 14.222.5661000172. 
4 9 

Prefeitura Municipal de Santo AmaroBA 
COPIA/CONFERE COM 0 ORIGINAL. 
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ilk! 

"

Aig  

garantias .ou, caso sejam Ostas insuficlentes, das prestäcöes devidas, em decorréncia .de 

atraso injustificado no •execução & Contrato e do n&o apresentação dos documentos 

previstos, salvo se o atraso.resultar hato nao imputavel a CONTRATADA. 

11.7.— Em ocorrendo a rescisäo do ContrIO por:infraçao tontratual realizada pela CONTRATADA, 

obaervar-se-a, no que coubet, o ditposto nos artigos 79, incisO I e 80 da Lei Federal n 

6.666193, semprejulzo das øenèlidcies aàima previstas. 
Ao 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJE1'O 

12.1.— Executado a Objeto do Contrata, eie sara recebido: 

Provlsoriamente,. por ComiSo desiónada pals SECRETARIA DE ESPORTE E 

LAZER,mediafltttSrflO cirnstancIado, assinado pelas partes, em ate 10 (dez) dias 

da comunicacãoescrita daONTMTAPA 
Definitivarnente, porCgtsáO designada pete SECRETARIA DE ESPORTE E 

LAZER, ruediante terrnpc4i.nstaniaäo, assinado poles partes, a$s 30 trinta) dies 

do recebimentO pr0viS6hobseNado a p&feita adequaçào do Objeto aos tennos 

oohtrátuäis;sem pre1u1z0 responsabilidade da CONTRATADA, conforme disposto 

no:item seguinte. 

12.2.— 0 recebiméntO delinitivbnãp isen .a CONTRATADA da responsabilidade prevista no artigo 

69 da Lei Federal nQ 8.666193. • 

12.3. - Antes da entrèga final dos $:#!cos a. mesmo apOs oseu recebirnento definitivo, a 

CONTRATADA obriga-se a ptestaqUalMUer :esclarecimehtos que venham a set solicitados 

pete PMSA. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS4LOR tQOS PZECURSOS ORCAMENTARIOS 

A CONTRATADA se .obriga a! 
 
t;.:cutaras obras ata. confratadas, como estabelecido no 

Edital e confomie planllha de,  prc: s de sin Proposta no Licitaçäo, no valor total do R$ 

400.982,90 (quatrocentos mR i iceAtos e olterita e dais reals e noventa centavos), 

sendo pagós corn .recursos do.Muipiode SANTO AMARO alocados a SECRETARIA DE 

ESPORTE E LAZER, conforme 50 

DOT! ..OR,ArNRlA 

.UNIDADE GESTORA 1 .FON1TE. PROJETCI.AT.MDADE ELEMENTO DESPESA 

1411 .,. 1352. 44905100 

Rue do Impera&ir, n" 03 c:trc4  5anb Acuro BA. CE?: 44.200000. 

Tel: (Th) 3241362iS626. ;PJI4.222.SWOOU172. 
10 

Prefeitura &lunkipal de Santo AmaroBA 

CRIAJ.CONF.ERE  COM 0 ORIGINAL 
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13.2.- 0 preço ajustada no:item 13.14es cláusu!& inçui todos as custos dos seiviços, tributes, 

cantiibuiçôes, salérios,, sejam diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA per 

toda e qualquer.despesa.Paoprevisteta4ta1theflteTëSte ContratO, inclusive a quo decorrer do 

ato ou fato-que implique em transgaotttiriobSvAncia de qualquer dispositivo legal ou 

regutamentar, federal,estadualbU flj ttlpatexcetuanddas despesas do Reajustamento1 que 

porvontura ocorrameque serAo obJetfledotaâc comptementar. 

13.3 - C temlo contratual poderá duranteb'ieti pram de.execucão, caso bcorra uma das situacOes 

previstas no art 65 do Lel 8.66014 em seus jrtclsas a parégrafos, ser alterado, mediante 

justificativa e autorização S autonF de competente através do termo de aditamento, CUJO 

extrato deverá, pära ter efit cia, ser:ubIlcado em orgaodelmprensa oficial. 

13.4 - Os teajustamentos S pços do: -. ijeto a. ser contratado, quando e so for a caso,. serão 

efetuadOs a calculados do acordp m as disposiçôes especificas vigentes, editadas polo 

Governo Federal. 
.. •.:: c .- 

135 - Ocorrendo reajustamerito Aao4WL ')S, autorizado.-pela Administracào, as mesmos serão 

reajustados pela vanacao do porc&al resuttante da diferenca do preco fixado pars a dia do 

apresentacâo S proposta e 0  dia &?entrada.em Vigor do nova preco, apticando-se sobre a 

preco proposto  

13.6 - Aempresa a ser oontratada dever4 apresentar docuthento alicial comprovando a reajuste, 

acompanhado de requerthieñto. . 

CLAIJSUIA DECIMA QUARTAr DAFtZCALlZAAQ E PRE$TACAO DE CONTAS 

14.1. - A PMSA devera fiscalizar a &aegurar, afravés do disposto em tel, a fbi 0 integral 

cumprimentadotodas as cbdgacaePreVlstaS neste Contrato. 

14.2. - A Fiscallzacäo do exsbuçàodos ::;rv905 c&bará a SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, 

devendo a CONTRATADA so subcnett 71.udas as medidas, processos e procedimentos adotados 

pela FlSCALiZAcAO Os atos do FiSC JZAQAOI Thakisive inspecôes e testes executados ou 

atestados pela SECRETARIADE ESL.. XE E LA?€R, no eximem a CONTRATADA de sues 

obrigacöes no qua as rafere ac ei.it ,isnto dc PijitO &de suas EspecificacOes, nem do 

quaisquer do suasresponsbi;ithdo. G cOflrIaait en especial as v!nculadas A qualidade 

dos materials utliizadot na execucão thii'vlco, as qusis deverão obedecer a todas as normas 

técnicas pertinentes e em pocaI 41 as oxpadida pela ABNT - Associação Brasileira do 

Normas Tecnicas ou:Nonnas:lntemacioY. .& equivalerftss. 

Rita do Inperadar, & 03, Cntro,&ejtO Amaro— BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (751 3241.  -S629/5>2ö. ;TN2J 14.222.566!&0i42. 
I' 

ete!ra Mynicipai de Santo Amaro•BA 
. C6PIA/CONFEREC0M 00 GIN L 

- 

SantoAmaro-BA,ãIOI4 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS ENGARGOS E TRIRUTOS 

15.1.— A CONTRATADA serâ respon3âvr11.por.todosos.ttibutos, encárgos soojais, despesas corn 

viagens, estadias •e outros :custos de:c aiquer espegie.relativos aos servicos, Objeto deste 

Contrato. . . . ... . .. 

CLAUSULA DECIM&SEXTA. DACESS%?OU TRAI SFRENCiA DO CONTRATO 

16.1. - C presente Contrato 4n5o..poderS4set6bjeto de .cessäo ou transferencla, no todo ou em 

parte, a não ser corn prevlo.e exprasse cpptirnento4 ;PMSA.,. seb pane de imediata resclsäo. 

CLAUSULAbECIMASE'flMA— DausAoEDOroSD 

17.1. - As pattes se obriga9l pQrsi ,s r.qr seus sucessores, a qualquer titulo. ainda que por 

transformacão, incorporaçâo, toZisä, aO1& ednprimento des clausulas contratuais. 
......... 

17.2 Pica eleito o foro do conierca &. rA.Iplo-de Sbi!to Arnaro/BA, para soluçâo do qualsquer 

pendércuas ou controrsk do pib.nte Contrato, renunclando as partes a 

qualquer outro por mais priy,legau.1. saj 

E por estarem assim justose acoci,';ijiii&ni .0 pfl&%iitG instruniento em 05 (clnco) vies do 

idéntico teor e forma, na presence dosiscl.mUnhas abaixe. 

Santo Arnard- Bahia, 23&junho de 2018: 

FLAVIAN ROHRS DASILVA BOMV M CARL-OS A
EEN 

%àWACOSTA 

Prefeito do Municipic do  Santo Arnwo _:.ahia WMC EMP ENTOS LTDA - ME 

CONTRATANTh 
...... ,. CONThATADA 

Rva do irS, r1tà ib - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (IS) i24I-2 

12 

Prefeitura Municipal de Santo Amaro-BA 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro-BA 
COPIA /CONFERE COMOIjL 

PRIMEIRO ERMO ADITIVO AO CONTRATO N' I3O/201&.A NUEsn(Ao 
BE SERVU )S [lit ENCENHARL.% NAS OI3RAS DE tMPLArcrAcAo E 
MoDERN1aAcAo DL INFRAESTRUTURA ESPORTIVA DO CAMPO BA 
PITINCA. OM. MAO DL OBRA F MATERIAlS INCLUSOS. COM  

RECURSOI DO CONTRATO OF REPASSE N° 831755/2016/MEICAIXA 

PARA 0 My4JC1P1O BE SANTO AMARO - BAI11A 

0 MUNIC1PIO BE SANTO AMARO, pesstnjuridica de direho privado, inscrita no CNPJ sob a °. 4.222,566/0001-

72. corn sede na Rim do Iniperador. 03. Cerjo •.- SANTO AMARO - Bahia. ruravés do sea Prefeiro Municipal Sr. 

FLA'IANO ROHRS DA SIIJVA BoMr. hrsiliro. soiteiro. agcnI politico. Rd n° 756779707. C'PF a° 

734.031.465-15. residente a Au. PresidonteVrgas. n°  415. Centro. Cep. .14:200-000. Santo Arnarc' BA. dorantc 

designado CONTRATAME e. do ontro iodn ernprenc WMC EMPREENDIMENTOS LTDA-ML, inscrita CNn 
.............................. 

sob o if' 24.652.392/000l-31, .skuada a t .redo Nees 2539, .sala 509/510, Ed. Condoniinio CEO Torres Loadres, 

Caminho das Arvorcs. CEP 41820-021. Savado;' - 13A,.neste.ato pot Carlos Wagner Sotiza Costa scu representanre katal. 

denc'rninndo LONTRATADO. Ajusrain a ccicbraçao do pre&enre 'rerno Aditivo de Prazo no Conirata n.O  .130/2018. 

celcb Io  oem'. j  'ics4iqui quali'ILMIIS tin 2 jui.nc ¼ 2018 aries Lena s 

LkUSL1 A I RIMFIRA - OR 111 Q 

1.1 - D4unn Adiiivo U L onin q q L I cii orrT pC I L iI con,0 flL 'I iLl IflN 1 t 

orevsao legal antcrizaliva ,e. artS'?. itlzi,zo i' 2..da L,ei 8.663i93, C. Sara niteraçOes oslenores. resolvern as 

contr'aianres pron'ogar a prazo do eontrait; ;,;Lk0.1aOi8. vinculado ao l'roceso Aiinunistrutivo no  11312018. atirn de 

que WMC EMPREENDIMENI'OS LTDA IL preste a crriço  cc,irsLzintes on Prepasta da Lci1nçäu Modaiithde 

tornada de pntço n' 006/24118. 

CLAUSIILA SECUNDA - PRAZO E:,VL 

2.1 - rica adhivado a saldo reinanesceme do cômratcr. pot 06 meses. 

2.2 - 0 presente conirato lam cl sado reniat ;flte no valor de RS 400.98230 (qonlrocenios rail. novecentos e oiteuta 

e dois reals e noventa ceutaos). 

CLAUSULA TERCEIRA - HA RATIFIC.' 'Ao 

3.1 - Ficam ratificacLrs as denials ci0usttlas catbelecidas nocontriwo refèridc neste Ternio Aditiva. que nio coildarn corn 

is cIspoICoL s i rnsrumi 'ito. Por t. acordadoS 61n'-'u-Au pi ote terino cm 02 du is) vins de ir' 'ti ice' 

e forma. • 1 

SANTO AH ARC)- 13zth1a. 20 Us deasnibro de 2018 

rLNOOUáSlI¼
CONTRATANTE 

Om  

CONTRATADA 
Testern an tins: 

01' . . 02' 

CPF: . ; 
(TPF: 

Rua do Iniperador, u' 03, Cetnc a, ....i Aniaro - BA. CE?: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
PJ: t4,222.5''6/tI0Q -72, 
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t 

S Prefeituro Municipal de 
Santo Amaro 

"k1° 027/2Oi9 

MO DE C fl4TRATO NO  02712019 

PREGAC PRESENCIAL RP W )90/2017. PAN° 2512017. 0 Prefeito Municipal de Santo Amaro - Bahia, no usa 
de suas atdbuiçôes, torna pübll:a a Contratnçäc': Licitaçao: Processo Administrativo no 325/2017. Modalidade: 
Pregão Presencial RP no 090/2017. Objeto: pre.ação de seMços S locaçao, montagem e desmontagem de 
estrutura pars eventos institucbiais, festivos e pturais, pare o Municipio de Santo Amaro - Bahia. Vigéncia: a 
partir de 18101/2019, corn prazo de 12 (doze; .:neses, Recurso Orçamentario: LJNIDADE ORCAMENTARIA: 
05.14/ 05.15/ 05.16, PROJETO MTIVIDADE: 2.003/ 2.006/ 2.007/ 2.008/ 2.009/ 2.010/ 2.011/ 2.012/ 2.013/ 2.0141 
2.017/ 2.018, EIJEMENTO OF OESPESA: 33.9(1.39.00, FONTE: 0100000/01288000. Contrato NO 027/2019. 
Cantratado: BAHIA LOCAQAO.F SERVIOS LTCA- EPP. CNPJ: 13.688.966/0001-05. Valor Total conforme APS 
023/20 19: RS 4.25000 (quatro .niil duzentos e cinquenta. reals).. Fundamentaçao: Lei Federal 10.520102, Lei l 
Federal 8.666/93 a do Decreth Municipal NO 603/2017 e Iegislaçao pertinente e suas alteraçães posteriores. 
Flaviano Rohrs da Silva Bomfirn. - Prefelto MUnicial. 

Santo Amórb/A, 18 djaneiro'de 2'019 
Flaviano Rohrs da Silva BomuIm 

Pçafeito Municipal. 

N°:0321201g 

ATO DE C'."NTRATO NO  032/2019 
PREGAO PRESENCIAL RP N" 390/2017; PA N 2512017. 0 Prefeito Municipal de Santo Amaro -Bahia, no uso 
de suas atribuiçOe.s, torna püb :a a Contratacao, Licitaçâo: Processo Administrauvo no 325/2017. Modalidade: 
Pregâo Presencial RP no 090/2)17. Objeto: pre -'çâo de seMços S locaçào, montagem e desmontagem S 
estrutura para eventos institucb mis, festvos e curais, pars a Municipio de Santo Amaro - Bahia. Vigêr,cia: a 
partir de 18/01/2019. dam prazo de 12 (doze) meCs. Recurso Orçamcntario: UNIDADE ORCAMENTARIA: 1218, 
PROJETO ATIVIDADE: 2003, ELEMENTO DE LYZSPESA: 33903W0, FONTE: 0100/710110119. Contrato No 
03212019. Contratado: BAHIA L:DCAQAO E SER\1QOS LTDA - EPP, CNPJ: 13.688.966/0001-05. Vaor Total 
conforme APS 024/2019: RS 7850,00 (sete m altocentos e cinqCienta reals). Fundamentaçao: Lei Federal 
10.520102. Lei Federal 8.666/9Z e do Decreto M ::cipal N?. 603/2017 a Iegislao pertinente a suas alteraçães 
posteñores. Flaviano Rohrs da Lilva Bornfirn - Pi t'lto Municipal. 

Santo Arn,arc A,.18 dejanciro S 2019 
Flaviano' 5hrs da Silva E,ornfim 

F; 
,?itO Municipal. 

AVSO .,5.HOMOLOGAçAO 
0 Prefeito de Santo Amaro - Eahia, no eso de-suas atribuiçOes logais em coriformidade corn a Lei Federal 
10.520/02. Lei Federal 8.666/93 e do Decreta Municipal NO 603/2017 a legislaçao perlinente a suas alteracoes, 

- resoive hornologar a PREGAO PRESENCIAL R? NO 064/2018. tcndo corno objeto: REGISTRO DE PREOS 
PARA FUTURA E gvEr'4TuAL CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
FOGOS DE ARTIFICIOS E SEF.v;ços DE MONTAGEM E EXECUQAO DE SHOW PIROTECNICO A SEREM 
UTILIZADOS NOS EVENTOS RiLIGIOSOS, RECIEPQOES E FESTIVIDADES, PARAO MUNICIPIO DE SANTO 
AMARO-BAHIA. Vigencia: a as tir 5 17/01/2019, cam prazo 5 12 (doze) mesas. Licitante Vencedor: CIELO 
PIROTECNIA LTOA - ME, ON.'J: 25.178:77510001-82. Valor Total Estirnado pare Eventusis ContrataçOes 
conforme necessidade da Adrair.istraçäo: R$ 211.000,00 (duzentos e onze mil reais). Data: 17/01/2019. 
FLAVIANO ROF-IRS CA SILVA BOMFIM - Pref&ta Municipal. 

TERMO AD;1'IVO DE PRAZ'O E SALc• AFJfSCETE AC) CONTRATO NO 130/2018 

o Prefeito MunicIpal S Santo Stharc. no usa ouis a:1t1'es; torns pUblico a ADITIVO DE PRAZO E 
SALDO REMAN ESCENTE AU CONTRATO ;c'.  .3u/2018, corn- a Objeto: PRESTAçAO DE SERVIOS DE 
ENGENHARIA NAS OE;RAS DE IMPLANTACk E-MODERNlZACAO DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA 
DO CAMPO DA PITINGA, C0Tfl MAO DE OBRA W.TEFtlAIS-tMCLUSOS, COM RECURSOS DO CONTRATO 
DE REPASSE No 831755/201EflE/CAIXA fRf,-MUNlClPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. Vigéncia: Fica 
prorrogado a vig6nc4a do contra'o originirio par. 06 (sei) r.ess corn saldo remanescente no valor S 
R$ 400.982,90 (quatrocentosnül, novocemo& t:tor.ta a daiz.reis e noventa centavas). CONTRATADA: 
WMC EMPREENDIMENTOS LTDA-ME kiscr. , no CNP.i No. 24.852.39210001-31. Data: 26/12/2018. 
Fundarnentaço: dàusula contn..tUl p.errnaiv.t t: &ido ram;ra20rite s car utilizado, atendendo aos principios 
S econàmicidad'&fl'a2dabi !edei c d1S.C( .w!m, Flaviano Rohrs da Silva 
Bamfim- PrefeitcMuricipaL  

Cc'r açao O;giiL 26C -WG.CLVKo?X'.BFEiVLAVH.ALBVZSWH 

!31:psc/Q. e. -rg.bitbij;oaizriro 
Oocurnenro assinado digitalrnerfle comtorr.t MP .10  2.200.2120C :24/O$,'2t' ue ihstitui a infcestrutura de Chaves Pijblicas &astiei,a' ICP r, rU 
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- 

APOSTILA No 00:1 

A Secretaria Muntcipal de Infraestnãnra e Desenvolvimento Urbano, no uso de suas atribwçOes 
considerando o disposto no art 65, pagrafo 8° da Let Federal no 8 666/93 

RESOLVE . 

Mandar expedir a presente Apostila p' t teno aditwo de prazo constante do contrato no 130/2018, 
celebrado entre a Secretaria Municij i de Infniestrutura e Desenvolvimento Urbano de Santo 
Arnaro - Bahia C a Contratada WIC EMI1Oj1NDTh4tN'ros LTDA-ME, inscrito no CNPJ 
24 652 392/0001-31, situada a MY T'credo Nevea, 2539, sala 509/510, Ed Condominio CEO 
Torre Londres, Caminbo das An'o s, Salvador, BA - CEP 41 820-021, atraves da Licttaçao de 
tomada de :preco. 006/2018, cujo:ob)5 6:A--Pfl STA(AO TIE SERVTçOS DE ENGEMIAREA 
NAS OBRAS DE JMPLANTA(4O E MODERNIzAçAO DE INFRAESTRUTIJRA 
ESPORTIVA DO CAMPO .DA PH. T- A, COM MAO DE OJ3RA E MATERIAlS INCLUSOS, 
COM RECURSOS DO CONTRXY )% DE REPASSE. N° 831755/20161ME/CAIXA PARt 0 
MIJNICiPIO BE SANTO AMRGtji3AflW 

As despesas decorrentes do preseni pcstslarneuto de contiato correiAo pot conta da seguinte 
dotaçao orçamentana 

I 
UNTIl ORcAMENTARIM 1414- -SThRETARJA MUNICIPAL DE ESPORTE F LAZER 

PROJETO ATIVIDAJ)E: 1052 - Construçao de Quadras Poliesportivas e Campo de Futeboi; 

ELEM.ENTO DE DESPESAS: 44905100 - Obras a Instalaçöes; 

FONTE: 0100 - ecursos Ordinirios 
9124 -. Transferéncias de Convénios - Outros (näo relacionados a 

educaçào/sañde) 

Ficam • atificadas as dernais cl6usula.'estabel8cidas no coiltrato referido nesta Apostila, que nao 
colidarn corn as disposiçOes-dete instnento. 

Santo Amaro BA,.02 de-janeiro d2O- 
 ...................... 

wc; RO Dfl4f ' CflO MUTN Z 
SECRETARIA LE rthft TnhI 

\

-i3LSENVOUVIMENTO.URRANO 

Pie feitura Municipal de Santo Amaro.BA. 

COPIA/CONFERE C,QM 0 ORIGINAL 
SantO 

Rua do irnperaor, n°  0.;, eentro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
QQ  
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08 803 418-66 20-07-2015 
SiLyzo DA SILVA SANTO 

DOSE PEREXP.A DOS SANros 

CORDEIRO DA SILVA  :::: BA 
CNAS. CM CONDE BA 05 
CENTRO LV 018 FL 124 RT 000251 

- 001.739.495_33 5g f 
H ?tci. O€4 tcAct 
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POD'ER JUDICIARIC 
JUSTIçA DO TRAE3AL11() 

Pâqiri I dc 1 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Name: WNC EMPREENDIMENTOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 24.652.392/0001-31 
Certidao no: 165879448/2019 
Expedicao: 08/01/2019, as 12:09:41 
Validade: 06/07/2019 - 180 (cento e aitenta) dias, contados da data 
de sua expediçao. 

Certifica-se que WMC EMPREENDIMENTOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob a no 

24.652.392/0001-3.1, nO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidao emitida cam base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julbo de 2011, a 
na ResoluçAo Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estao atualizados ate 2 (dais) dias 
anteriores a data da sua expedigao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relacao 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificaçao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .  
Oertidão emitida gratuitamente. 

INFORMAcAO IMPORTM1TE 
Do Banco Nacional de Devedbres Trabalhistas constam os dados 

necessários a identificacão das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanta as obrigacOes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinadbs em lei; ou decorrentes 
de execuçäo de acordos firmados perante o Ministério PQblico do 

Trabalho ou Comissão de Conciliacao Prévia. 

c a a aL: oestb& s C:iicit@rsi.: . jus br 
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20/03/2019 

MINISTERIODA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federd[do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBLITOS 
FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: WMC EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 24.652.392/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constarn pendencias relativas aos debitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

constarn nos sisternas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) corn exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 

Q 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Codigo Tributãrio Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou corn embargos da Fazenda PUblica em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisAo judicial que determina sua desconsideraçao para fins de certificaçao da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docurnento tern as mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidäo e válida para a estabelecirnento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos as orgaas e fundos pUblicas da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se a situaçaa do 
sujeito passivo no Ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçaes saciais previstas 
nas allneas a' a 'd' do parágrafo Unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitaçao desta certidAo está condicionada A verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gay.br> ou <http://w.pgfn.gov.br>. 

CertidAo emitida gratuitamente com base na Partaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 01 :33:24 do dia 23/12/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 21/06/2019. 
COdigo de controle da certidao: 7D15.A772.C82F.B394 
Qualquer rasura ou ernenda invalidara este documento. 
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06/05/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.brlEmpresa/Crf/Crf/FgecFSlmpriniirPapeLasp  

Ca 
tAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regniaridade do FGTS - CRF 

Inscriçäo: 24652392/0001-31 

Razão Social: WMC EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia:WMC HOLDING 

Endereço: AV TANCREDO NEVES 2539 CAMINHO DAS ARVORES 

SALVADOR / BA / 41.820-021 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere o Art. 7, 
da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigaçôes com o FGTS. 

Validade: 06/05/2019 a 06/06/20 19 

Crtificação Nümero: 2019021207396994856169 

Informação obtida em 06/05/2019, as 10:38:13. 

A utilizaçâo deste Certificado para os fins preVistos em Lei está 
condicionada a verificaçao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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tr t COVERNO DO ESTADO BA BAHIA Emissao: 12/06/2019 7: 

SECRETARJA BA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 delI de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidâo P4° 20191559004 

RAZAO SOCIAL 

WMC EMPREENDIMENTOS LTDA 

INSCRIQAO ESTADUAL CNPJ 

147.898.454 - BAIXADO 24.652.392/0001-31 

Fica certificado que nâo constam, ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tribulos administrados pot esta Secretaria, 

Esta certidâo engloba todos Os seus estabelecimentos quanto a inexisténcia de débitos, inclusive as inscritos na Divida 
Ativa, de competénciada Procuradoria Geral do Estado, ressalvado 0 direito da Fazenda PUblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a set apurados posteriormente. 

Emitida em 12/06/2019, confornie Portaria n°  918/99, sendo válida pot 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissao, 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http://www.sefazba.gov.br  

VaUda corn a apresentaçao corijunta do cartao original de lnscdção no CPF ou no CNPJ da 
Secretarla da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

0000'S 
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ALTERACAO E CONSOLIDACAO CONTRATUAL N°04 DA SOCIEDADE WMC 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

josE CUPERTINO MAL4 FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 30/08/1959, inscrito no CPF sob 
n° 152.263.365-00, docurnento de identidade n° 0107243113 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua da Poeira, 
70, Nazaré, Salvador, Estado da Bahia, CEP: 40.040-520, CARLOS WAGNER SOUZA COSTA, brasileiro, 
solteiro, empresário, nascido em 24/02/1968, inscrito no CPF sob no 426.747.515-68, documento de identidade no  
08.931.763-70 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Arthur de Azevedo Machado, 764, apt. 701, Costa Azul, 
Salvador, Estado da Bahia, CEP; 41.760-000 e TAIANNE BISET PRIATICO MALA, brasileira, soiteira, 
empresária, inscrita no CPF sob 0  043.536.545-27, documento de identidade n°12.648.329-90 SSP/BA, residente e 
domiciliada na Rua Professor Viegas, 66, Apt. 202, Barbaiho, Salvador, Estado da Bahia, CEP: 40.301-075, Unicos 
sOcios componentes da Sociedade Empresária Ltda, sob a denominacao social WMC EMPREENDIMENTOS 
LTDA, corn sede na Av. Tancredo Neves, 2539, fldf. Condominio CEO, Tone Londres, Salas 509 e 510, Camifiho 
das Arvores, Salvador-BA, CEP: 41.820-021, registrada na Junta Comercial deste Estado, Sob o NIRE no 
29204300783 em seçao de 25.04.2016, inscrita no C.N.P.J. sob o no  24.652.392/0001-31, resolvern, assim, alterar e 

solidar o contrato social, conforme cláusula abaixo: 

Clansula I? - A Sociedade resolve abrir uma filial na Avenida Doutor Roosewelt Dantas Cardoso de Menezes, 
1266, casa, Centro, Aracajü/SE, CEP: 49.010-410. 

Após as devidas alteraçOes os sócios resolvem consolidar o contrato social conforme art. 997 da Lei 10.406 de 
'-10/01/2002: 

CONsOLLDAçAo DO CONTRATO SOCIAL DA WMC EMPREENDIMENTOS LTDA. 

sE CUPERTINO MALA FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 30108/1959, inscrito no CPF sob 
n° 152.263.365-00, documento de identidade n° 0107243113 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua da Poeira, 
70, Nazaré, Salvador, Estado da Bahia, CEP: 40.040-520, CARLOS WAGNER SOUZA COSTA, brasileiro, 
solteiro, empresário, nascido cm 24/02/1968, inscrito no CPF sob no 426.747.515-68, documento de identidade no 
08.931.763-70 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Arthur de Azevedo Machado, 764, apt. 701, Costa Azul, 
Salvador, Estado da Bahia, CEP: 41.760-000 e TAIANNE BISET PRIATICO MALA, brasileira, solteira, 
empresária, inscrita no CPF sob no 043.536.545-27, documento de identidade n°12.648.329-90 SSP/BA, residente e 
domiciliada na Rua Professor Viegas, 66, Apt. 202, Barbalho, Salvador, Estado da Bahia, CEP: 40.301-075, ünicos 
sOcios componentes da Sociedade Empresária Ltda, sob a denominaçao social WMC EMPREENDIMENTOS 

Prefeitura Municipai de Santo Amaro 'BA  

COPIA/CONFEREC OORIGINAL 
Santo Amar - &P05i40t 

4f4yyJ4. 
- Certifico o Registro sob on' 97751515 em 13/04/2018 

Protocolo 169355085 de 13/04/2018 
Nome da empresa WMC EMPREENDIMENTOS LTDA NIRE 29204300783 

JUCEB Este documento pode ser verifucado em http://regin.juceb.bagov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
rhanrôu. 17 566659316190 
Esta cOpia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/0412018 
par Hello Portela Ramos - Secretario Geral 0000 ? 7 
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Prefeitur? Municipai de Santo AmaroBA 
t COPIA /CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Santo Arnaro.BA ){ io6 I_V' 

LTDA, corn sede na Av. Tancredo Neves, 2539, Edf. Condorninio CEO, Torte Londres, Salas 509 e 510, Caminho 
das Arvores, Salvador-BA, CEP: 41.820-021, regisfrada na Junta Coinercial deste Estado, Sob o NIRE n° 
29204300783 em seçào de 25.04.2016, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 24.652.392/0001-31, resolvem, assim, 
consolidar o contrato social , conforme clausulas abaixo: 

Clausula P - A sociedade gin sob o name social de WMC EMPREENDJMENTOS LTDA. 

ClAusula 2 - A sociedade tern sua sede na Av. Tanciedo Neves, 2539, Edf. Condominio CEO, Tore Londres, 
Salas 509 e 510, Caminho das Arvores, Salvador-BA, CEP: 41.820-021 e filial Avenida Doutor Roosewelt Dantas 
Cardoso de Menezes, 1266, casa, Centro, Aracajü/SE, CEP: 49.010-410. 

Clausula 31 
- 0 objeto social 6 Serviços de engenharia; obras de urbanizaçao - Ruas, Pracas e calçadas; obras de 

engenharia civil; obras de terraplanagem; serviços de pintura de edifIcios; administraçao de obras; gestáo e 
administraçäo da propriedade imobiliária; atividades de consultoria em gestão empresarial; serviços de arquiletura; 
aluguel de maquinas e equipamentos para construçao, sem operador; construção de edifIcios; aluguel de palcos, 
cberturas e estruturas de uso temporário; coleta de residuos perigosos; atividades de monitoramento de sistemas 

seguranca eletrônico; agenciamento de mao-de-obra; locaçao de mào-de-obra temporária; atividades 
profissionais na assessoria e consultoria em projetos culturais; atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestäo de 
redes; coletas de residuos nAo perigosos. 

Cláusula 41 
- A sociedade iniciou suas atividades em 25 de abril de 2016 e seu prazo 6 indeterminado. 

Cláusula 5 
 - 0 capital social 6 de R$ 600.000,00.(seiscentos mil reais) divididos em 600.000 (seiscentas mil) 

cotas no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada, totairnente integralizado, em moeda corrente do pals. 

JOSÉ CUPERTINO MAIA FILHO ..................... .300.000 (trezentas mil) cotas no valor de R$300.000,00 
(trezentos mil reais). 
CARLOS WAGNER SOUZA COSTA..................... 270.000 (duzentas e setenta mil) cotas no valor de 
R$270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). 
TAIANNE BISET PRIATICO MALA .....................  30.000 (trinta mil) cotas no valor de R$30.000,00 (trinta mil  
reais). 
Totalizando.................................................................600.000 (seiscentas mi l) cotas no valor de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais). 

.usula 61 - A respoasabilidade dos sOcios 6 restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralizaçao do capital social. 

Clausula ? - A administraçao da sociedade ficará a cargo dos sOcios JOSÉ CUPERTINO MAJA FILHO 
isoladamente e CARLOS WAGNER SOUZA COSTA, isoladamente, corn poderes e atribuiçOes de representar 
ativa e passivamente a sociedade, em juIzo ou fora, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da 
sociedade, sendo autorizado o uso do nome social vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigacOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, hem como onerar ou alienar bens 
imOveis da sociedade. 

2y 

Certifico a Registro sob on° 97751515 em 13/04/2018 - 

4pr Protocolo 169355085 de 13/04/2018 
Nome da empresa WMC EMPREENDIMENTOS LTDA NIRE 29204300783 
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Prefeitura MuniciPal de Santo ArnaroBA 
OPIA 

Clâusula S 
 - 0 uso da firma seth feito pelos sOcios administradores, isoladamente, podendo praticar todos as atos 

compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominaçao social 
em negócios estranhos aos fins sociais. 

Parégrafo ünico - Ficara facultado aos administradores atuando, isoladamente, nomear procuradores pan urn 
perlodo determinado que nunca poderá exceder a dez anos, devendo o instrumento de procuração especificar as 
atos a serem praticados pelos procuradores assim norneados. 

Clausula r - Os sOcios, no exercIcio da adrninistraçao da sociedade, terão direito a uma retirada mensal, a tItulo 
de pró-labore, respeitadas as limitaçOes legais vigentes. 

Clausula 10' - 0 exercIcio social seth coincidente corn o ano calendário, terminando em 31 de dezembro de cada 
ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados em 
conformidade corn as disposiçOes legais perlinentes. 

Cláusula I P - As colas da sociedade são indivisiveis e nao poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso 
ientirnento da sociedade, cabendo em igualdade de condiçoes o direito de preferência a sOcio que queira 

aciquiri-las. 

Clausula 12' - No caso de urn dos sOcios desejar retirar-se da sociedade, devera notificar as outros, por escrito, 
corn antecedéncia de 30 dias, e seus haveres Ihes serão reembolsados na modalidade que se estabelece in cláusula 
13a deste instrumento. 

Clãusula 13' - No caso de falecimento de quaisquer dos sOdas a sociedade é extinta, levantando-se urn balanço 
especial nessa data e, se convier aos herdeiros do pré-morto, seth lavrado novo contrato, corn a inclusão destes corn 
as direitos legais ou então as herdeiros receberäo destes corn as seus haveres, apurados ate 0 balanço especial, em 
04 (quatro) prestaçOes iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira apOs 30 dias da data do balanço especial. 

Ctausula 1 4M 
- As omissOes ou duvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serAc supridas cm 

resolvidas corn observância dos preceitos do Novo Codigo Civil e de outros dispositivos legais que Ihes sejam 
aplicáveis. 

r'usuIa 15 - Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidas de exercerem a 
iinistração da sociedade, par lei especial, e nem condenados on encontrarn-se sob efeitos da condenaçao que os 

proibam de exercerem administraçao da sociedade. 

Clãusula 16' - A sociedade so podera ser alterada com aprovação de todos as sOcios. 

Cláusula 17'S Fica eleito o Foro desta comarca de Salvador - BA para qualquer acão fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro par muito especial que seja. 

yr 

'V 
Certifuco o Registro sob on° 97751515 em 13104/2018 
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E por se acharem em perleito acordo, em ludo quañto neste instrumento prlicutar loi Iavrado obrigam-se a 
cumprir o presentt contrato, assinando-o, em (03) trésexemplares de igual teor, corn a primeira via destiriada a 
Junta Cornercial do Estado da Bahia. 

Salvador, lOde abril de 2018 

SOUZA COSTA 

• 
- tn PaA.nfcc It,..A.I  

TAIANNE BISET PRJATJCO MAIA 

- Preteitur Municipal de Santo Amaro8A 
COPIA/CONFERE CUM 0 ORIGINAl 
Santo Am r .BA_di_UTxIJ1 

Certifico o Registro sob on° 97751515 em 13/04/2018 
Protocolo 189355085 de 13/04/2018 
Nome da empresa WMC EMPREENDIMENTOS LTDA NIRE 29204300783 

J Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.govbr/AUTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
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EMs cOpia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/04/2018 
por Hello Portela Ramos - Secretário Coral 000030 
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• 

fl 

JUCEB 189355085 

.So CtS do f S 1St 

TERMO DE AUTENTICAcAO 

NOME DA EMPRESA WMC EMPREENDIMENIOS LTDA 
PROTOCOLO 189355085 - 13104/2018 
ATO 002- ALTERAcA0 
EVENTO 026- ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UP 

MATRIZ 

• NIRIi 29204300783 
• CNPJ 24.652.392/0001-31 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 13/04/2018 

n•fl..et ..& •.j 

e QS.. 

H&IO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 13/04/2018 
Certifico 0 Registro sob on° 97751515 em 13/04/2018 
Protocolo 189355085 do 13/04/2018 
Nome da empresa WMC EMPREENDIMENTOS LTDA NIRE 29204300783 

I UCEB Este documento pode ser verificado em hUp://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACA0sspx  
Chancela 176566652316120 
Esta cOpia fol autenticada digitairnente e assinada em 13/04/2018 
por Hello Portela Ramos - Secretário Coral 000031 
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AUTORIZACAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO E SALDO 
REMANESCENTE 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autorizativa do Contrato n°130/2017, bern corno no art. 57, II, §2° da Lei 8666/93 e 

suas alteraçôes posteriores, fica autorizado ao Setor de Contratos desta Prefeitura Municipal de Santo 

Arnaro, Estado da Bahia, iniciar os trâmites legais para o aditamento de prazo e retorio de valor do 

contrato n° 130/2017, cujo objeto e coNTRATAcAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA, VISANDO A PREsTAçAo DE SERVIOS DE ENGENHARIA NAS OBRAS 

DE IMPLANTAcAo E MoDERNIzAcAo DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA DO CAMPO 

DA PITINGA, COM MAO DE OBRA E MATERIAlS INCLUSOS, COM RECURSOS DO 

CONTRATO DE REPASSE No 831755/2016/ME/CAIXA, firmados entre este Municipio e a 

ernpresa WMC EMPREENDIMENTOS LTDA ME, inscrita CNPJ n° 24.652.392/0001-31. 

Dito isto, solicitarnos que o Setor de Contratos prepare a rninuta do termo de aditarnento de contrato 

para encarninhamento a Assessoria Juridica desta Cornuna, visando a ernissAo de parecer nos termos 

do paragrafo Unico do art. 57, II, §2°, da Lei 8666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

Santo Arnaro, 21 de maio de 2019. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito Municipal 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 

000.032 
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MINUTA DO SEGUNDO TERMO ADITJVO AO CONTRATO N° XXXIXXXX. 
coNTRATAcAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, VISANDO A 
PREsTAcAo DE SERVJOS .DE ENGENHARIA NAS OBRAS DE IMPLANTAcAO i 
MoDERNIzAcAo DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA DO CAMPO DA PITINGA, 
COM MAO DE OBRA E MATERIAlS INCLUSOS, COM RECURSOS DO 
CONTRATO DE REPASSE No 831755/2016/ME/CAIXA. 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 

14.222.566/0001-72, corn sede na Rua do Imperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, atravds do seu Prefeito 

Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RG n° 756779707, CPF 

n° 784.03 1.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, n° 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Arnaro - BA, doravante 

designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob n° 

XXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato por xxxxxxxxxxxxxxxxxxx seu representante 

legal, denominado CONTRATADO, ajustam a celebraçâo do presente Terrno Aditivo de Prazo an Contrato n.° xxx/xxxx, 

celebrado pelas partes aqui qualificadas em xxxxxxxxxx, nos seguintes termos: 

- 
CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite clãusula contratual permissiva e da 

previsào legal autorizativa e, art. 57, inciso 11, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçoes posteriores, resolvem as partes 

contratantes prorrogar o prazo do contrato n.°  xxx/xxxx, vinculado ao Processo Administrativo n° xxx/xxxx, afim de 

que XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, preste o serviço constantes na Proposta da Licitaçâo Modalidade 

inexibilidade n° xxxlxxxxx. 

CLAUSULA SECUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Flea aditivado o prazo do contrato por rnais XXXX (XXXX) dias. 

2.2 - 0 presente aditivo do contrato tern o valor de saldo rernanescente de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxs) 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACAO 

3.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Terrno Aditivo, que nâo cplidam corn 

as disposiçOes deste instrumento. Por estaremjustos e acordados, firmarn o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, xx xxxxx xxxx. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

xXXXXXXXxxxXXxXXxXXxXxXxxXXx 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

010 02° 

CPF: CPF: 

Rua do Imperador, no  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 

000033 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer. n3fJ2019  
Processo Administrativo n2  217/2019 

Termo Aditivo 002/2019 

EMENTA: Aditivo de Prazo e saldo rernanescente. 

Segundo termo aditivo de prazo e saldo rernanescente 80 

contrato n2  130/2017, cujo objeto é coritrataçâo de 

empresa especializada em engenharia nas obras de 

implantacão e rnodernização de infraestrutura espoiliva 

do campo da Pitinga, com mao de obra e rnateriais 

inclusos, com recursos do contrato de repasse n2  

831755/2016/ME/CAIXA, para o MunicIpio de Santo 

Arnaro/BA. Ressalva. 

RELATORIO: 

Analisa o presente, solicitação de prorrogação prazo e saldo rernanescente 80 contrato n2  
130/2017, vinculado ao processo administrativo n2  113/2018, cujo objeto é contratação de ernpresá 
especializada em engenharia nas obras de irnplantação e modernizaçao de infraestrutura esportiva do 

campo da Pitinga, com mao de obra e materiais inclusos, corn recursos do contrato de repasse ri2  
831755/2016/ME/CAIXA, para o MunicIpio de Santo Arnaro/BA, cujo fornecedor é WMC 

EMPREENDIMENTOS LTDA— ME. 

No pertinente 80 presente requerimento, a Procuradoria Juridica do MunIcipio cumprindo 

as atribuicOes que Ihe são próprias, vem, ernitir o pronunciamento seguinte: 

DAS RAZOES DO PARECER 

Assunto: Aditarnento para prorrogacão da vigência do Contrato e saldo rernanescente no 

130/2017, vinculado 80 processo licitatório, modalidade Tomada de Preço n2  006/2018, vinculado ao 
Processo Administrativo n2  113/2018, tendo corno contratada a empresa WMC EMPREENDIMENTOS 

LTDA - ME, que terá a sua vigência findada em 26 de junho de 2019 e será aditivado por mais 06 (seis) 

rneses, sendo prorrogando ate 26 dezembro de 2019. 

Sobre o ponto de vista técnico a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de 

Esporte E Lazer, nao deixa dávida sobre as vantagens da prorrogação do prazo contratual, haja vista a 

necessidade de realização de obras de implantação e rnodernização. 

No que concerne a prorrogação do prazo da vigência do contrato sob o aspecto jurIdico, tal 

hipótese está conternplada no art. 57, Il §22  da lei de licitacao, que autoriza, nos casos de a prestação de 

servicos a serem executados de forma continua, poderão ter a sua duração prorrogada por iguais ou 

sucessivos periodos corn vistas a obtenção de preços e condiçôes mais vantajosas para Adrninistração 

limitada a sessenta meses, bern corno está previsto no Contrato. Desta feita, observa-se que 0 pleito e 
licito, podendo ser admitido no caso, principalmente por não extrapcilar o prazo de Iei. 
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PREFEITuIViMuNIcIPALDE SANTO AMARO 
ESTADOD4BAHL4 

C PROCURADORIA MUNICIPAL 

Reitera, que näo he düvidas sabre a natureza continua dos serviços urna vez que se trata de 

serviços de engenharia nas obras para det&Thinadregião do Municipio, salutar que se trata de serviços 

para incentivos das atividades ligadas ao espbrte e lazer do Municipio. 

Nos autos do processo ha indicaçao de dotacâo orçarnentaria para acobertar o valor do 

saldo rernanescente na fl. 003, em cumprimento corn o que preceitua a norma geral de licitacaes, bern 

como a Lei 4.320/64. 

Importa ainda aduzir que a Secretaria de Esporte e Lazer assume a responsabilidade de que 

o valor remanescente conternpla a execução do servico nos os próximos 06 (seis) meses, fl. 005. 

DA HABlLrrAçAo JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

No que pertine aos procedimentos administrativos para aditivo de prazo, a Administração 

tern o dever de verificar os requisitos de habilitacao estabelecidos no art. 27 e 55 da Lei 8.666/93, 0 que 
vislurnbrarnos no caso em tela a nâo juntada da certidâo de regularidade municipal. 

Ressalto, também, que o presente parecer não se atem a autenticidade dos docurnentos 

apresentados, a cornpatibilidade dos preços corn os praticados no rnercado e a pertinência das condicôes 
negoclais que se apresentarem. 

CONCLUSAO 

Ex positis, ante os fundamentos fthticos e juridicos neste parecer delineados, opina pela 

regularizacao do que aqui foi exposto, querendo, e entâo, dé prosseguimento ao aditamento contratual 

consistente na prorrogaço do prazo e saldo rernanescente da WMC EMPREENDIMENTOS LTDA - ME. 

E o parecer, SMJ. 

Santo Arnaro/BA, 04 de junho de 2019. 

Patricia Cardoso da Silva de Souza 

Procuradora Municipal 

nrnrrcki 
Daniele Sacramento 

OAB/BA 46.763 
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5105í2019 UciflCjo Ngtva at Eiàbtcs 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municjpai da Fazcoda 

Coorijenadoria  de RecuperaçAo de Crdcti.Lo CRC 
PGMR - Coordenadoria da Divid:..Ativa 

Certklão Negativa de Déhitos Mobiliários 

nscncao Municipal: 562.1.787001-37 
CNPJ: 24.652.392/0001-31 

Lontrihuinie: 
WMC: EMPRE.EN D3MENT0S LTDA ME 

Avejiidu laneredo N eves, N° 2539 

Endereço: EDIF CONDOM1N10 Cl/C) TORRE i.,O\DRES SJ\l.\ 509/51() 
C AM IN HO DAS A RVOR ES 

43.820-02! 

Certiuicc cic a Amcdoc, acins esid e'i si3uaçã.o re ular. atE a presente tlao - 

ressutvanclo o direilo da Fazenda Municipal co/mr qunisquer dividas 40<; vierern a sor 
apuradas, conlornie artiro 277, § 3fl, da Ed 7.3 3012006, 

Einisso auverzada as 11308 horns do dia 15/05/2039. 
Va ida at da; I 3/0 8/2 (H <) 

COdigxde coutrole da ccmdo:- 69ED.CDBO7647.B5C&PD46.87A613F2AoE3 

Esta certidac foi enuida pela página En Secre1at in M uriicipal an F'azcnda, no eudereco 
http://wvw.seFzsalvador.ba.gov.hj-, e sun autenricidade poCk or con firmada nO! izando 
o cEdiso de controle acima. 

servicosweh.se-faz,salvador,ba.qov.br/sisterr&Jcertidac  neqativa/servicos ce:tdao nlqvEim Thrm.asp 1/i 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 130/2017. CONTRATAcAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, VISANDO A PREsTAcAo DE 
SERV1OS DE ENGENHARIA NAS OBRAS DE 1MPLANTAcAo E 
MODERNIzAçAo DE INFRAESTRTURA ESPORTIVA DO CAMPO DA PITINGA, 
COM MAO DE OBRA E MATERIAlS INCLUSOS, COM RECURSOS DO 
CONTRATO DE REPASSE No 831755/2016/ME/CAIXA. 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 

14.222.566/0001-72, corn sede na Rua do Imperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do seu Prefeito 

Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RG n° 756779707, CPF 

n° 784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, no 415, Centro, CEP. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 

designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa WMC EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob n° 

24.652.392/0001-31, situada a Av. Tancredo Neves, 2539, sala 509/5 10, Ed. Condornlnio CEO Tones Londres Caminho 

das Arvores, CEP 41820/021- Salvador/Bahia, neste ato por SILVIO DA SILVA SANTOS seu representante legal, 

denorninado CONTRATADO, ajustarn a celebraçao do presente Terrno Aditivo de Prazo an Contrato fl.0  130/2017, 

celebrado pelas partes aqui qualificadas em 28 de junho de 2018, nos seguintes termos: 

CLAUSULA P.RIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite clausula contratual permissiva e da 

previsäo legal autorizativa e, art. 57, inciso 11, § 20, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçoes posteriores, resolvem as partes 

contratantes prorrogar o prazo do contrato n.° 130/2017, vinculado an Processo Administrativo n° 113/2018, afim de 

que WMC EMPREENDIMENTOS LTDA ME, preste o serviço constantes na Proposta da LicitaçAo Modalidade 

Tomada de Preços n° 006/2018. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica aditivado o prazo do contrato por rnais 06 (seis) 

2.2 - 0 presente aditivo do contrato tern o valor de ItS 315.443,18 (trezentos e quinze mil, quatrocentos e quarenta e 
trés reals e dezoito centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACAO 

3.1 - Ficarn ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que não colidam corn 

as disposiçOes deste instrurnento. Por estarern justos e acordados, firrnam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, 26 de junho de 2019. 

FLAVIANO ROHRS BA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

WMC EMPREENDIMENTOS LTDA ME 
CONTRATADA 

01° 02°  

CPF: CPF: 
Rua do Imperador, no  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241-8629/8626. 

CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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UI/4HM.) 

T:OF10A1 
Prefeitura Municipal de 

Santo Amaro 

TERMOS ADITIVOS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO 
CONTRATO No 13012018 

o Prefeito Municipal de Santo Amaro, no uso de suas atribuiçOes, torna pUblico 0 SEGUNDO TERMO ADITIVO 
DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO CONTRATO NO 130/2018 corn o Objeto: CONTRATAçAO DE 
EMPRESA ESPECIAUZADA EM ENGENHARIA, VISANDO A PRESTAcX0 DE SERVIOS DE ENGENHARIA 
NAS OBRAS DE IMpLANTAçAo E MoDERNIzAçAo DE INFRAESTRTURA ESPORTIVA DO CAMPO DA 
PITINGA, COM MAO DE OBRA E MATERIAlS INCLUSOS, COM RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE 
No 83175512016/ME/CAIXA. Vigéncia: Fica prorrogado a vigéncia do contrato originário por mais 06 (seis) 
meses corn saldo rernanescente no valor de R$ 315.443,18 (trezentos e quinze mil quatrocentos e quarenta e 
trés reais e dezoito centavos). CONTRATADA: WMC EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ NO. 
24.652.392/0001-31. Data: 26/06/2019. Fundamentação: cláusula contratual permissiva e saldo rernanescente a 
ser utilizado, atendendo aos principios da econornicidade e da razoabilidade, e da Lei 8.666/93, e, suas 
Iteraçöes posteriores. Flaviano Rohrs da Silva Bomfim - Prefeito Municipal. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO No 11312018 

O Prefeito Municipal de Santo Arnaro, no uso de suas atribuiçOes, torna pOblico o ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO NO 113/2018, corn o Objeto: LOCAAO DE IMOVEL SITUADO NA RUA NOVA BRASILIA, S/N, 
ACUPE, SANTO AMARO, PARA USC EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, COM 
FUNCIONAMENTO DO PSF DO DISTRITO DE ACUPE Vigência: Fica prorrogado a vigéncia do contrato 
originário por mais 12 (doze) meses. CONTRATADA: RAIMUNDO PIRES DE SOUZA, inscrito no CPF NO. 
039.520.965-04. Data: 18/05/2019. Fundarnentaçâo: cláusula contratual permissiva e da previsäo legal 
autorizativa e, art. 57, inciso II, § 20, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçôes posteriores. Flaviano Rohrs da Silva 
Bomfim - Prefeito Municipal. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO OF PRAZO AO CONTRATO No 108/2018 
0 Prefeito Municipal de Santo Arnaro, no uso de suas atribuiçOes, toma pUblico o ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO NO 108/2018, corn o Objeto: LOCAAO DE IMOVEL SITUADO NA RUA SINIMBU, N°1,0, SINIMBU, 
SANTO AMARO-BAHIA, PARA USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, COM 
FUNCIONAMENTO PSF SINIMBU.. Vigência: Fica prorrogado a vigéncia do contrato originario por mais 12 
(doze) meses. CONTRATADA: ROQUE MACHADO SENNA, inscrito no CPF NO. 209.142.376-91. Data: 
10/05/2019. Fundamentação: clâusula contratual permissiva e da previsão legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 
20, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçOes posteriores. Flaviano Rohrs da Silva Bomfirn - Prefeito Municipal. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO No 101/2018 
O Prefeito Municipal de Santo Amaro, no uso de suas atribuicoes, torna pUblico o ADITIVO DE PRAZO AO .ONTRATO NO 101/2018, corn o Objeto: LOCAçAO DE IMOVEL SITUADO NA RUA CONSELHEIRO 

ARANI-IOS, NO 10, CENTRO, SANTO AMARO-BAHIA, PARA USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE, COM FUNCIONAMENTO DOANEXO I. Vigéncia: Fica prorrogado a vigencia do contrato originãrio 
por mais 12 (doze) meses. CONTRATADA: JOALDISIO DA COSTA OLIVEIRA JUNIOR , inscrito no CPF NO. 
090.736.125-00. Data: 10/05/2019. Fundamentaçao: clAusula contratual permissiva e da previsâo legal 
autorizativa e, art. 57, inciso II, § 20, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçOes posteriores. Flaviano Rohrs da Silva 
Bomfim - Prefeito Municipal. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO 
CONTRATO No 120/2018 

0 Prefeito Municipal de Santo Aniaro, no uso de suas atribuiçOes, toma pUblico o SEGUNDO TERMO ADITIVO 
DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO CONTRATO NO 120/2018, corn o Objeto: FORNECIMENTO DE 
MATERIAL ODONTOLOGICO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAHIA. Vigencia: Fica prorrogado a vigencia do contrato originãrio por mais 12 
(doze) meses corn saldo remanescente no valor de R$ 205.093,30 (duzentos e cinco mit, noventa e trés reais 
e trinta centavos).. CONTRATADA: HOTMED COMERCIO F SERVIOS EIRELl-EPP, inscrita no CNPJ NO. 
13.736.517/0001-95. Data: 14/06/2019. Fundamentaçao: clãusula contratual permissiva e saldo rernanescente a 
ser utilizado, atendendo aos principios da econornicidade e da razoabilidade, e da Lei 8.666/93, e, suas 
alteraçOes posteriores. Flaviano Rohrs da Silva Bomfim - Prefeito Municipal. 
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